 (
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ
)

MENSAGEM No 038/2023

Ao Senhor	
JOÃO MORALES
Presidente da Câmara Municipal
FOZ DO IGUAÇU – PR

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar que “Altera dispositivos da Lei Complementar no 304 de 20 de dezembro de 2018, que concede Incentivo Fiscal para empreendimentos no Município de Foz do Iguaçu para fins de exploração das atividades de parques aquáticos e/ou termais, e aquários para visitação, relativamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN”, de acordo com a seguinte proposta:    

Art. 1º  (inclusão de dispositivos):

Redação proposta:
Art. 1o  [...]

§ 1o  O benefício previsto no caput deste artigo e no art. 2o desta Lei Complementar, também poderá ser concedido aos parques temáticos que vierem a se estabelecer a partir da publicação desta Lei Complementar.

§ 2o  O beneficio se aplica exclusivamente sobre os serviços de exploração das atividades de parques aquáticos e/ou termais, aquários e parques temáticos, não abrangendo demais atividades desenvolvidas pela empresa.

§ 3o  Os parques temáticos de que trata o § 1o deste artigo, compreendem a instalação física do empreendimento que ocorrer a partir da publicação desta Lei Complementar, não abrangendo a simples alteração de razão social ou substituição de pessoa jurídica

Justificativa:
Com a inclusão do § 1o pretende-se estender o beneficio também para os parques temáticos que se estabelecerem a partir da publicação desta Lei Complementar, para que estes também possam usufruir dos benefícios da presente legislação. 
Com a inclusão do parágrafo 2o pretende-se deixar claro que o beneficio se aplica apenas sobre a atividade de exploração dos parques, não abrangendo outras atividades de prestação de serviço que por ventura a empresa explorar.
O parágrafo 3o pretende deixar claro que o beneficio se aplica para a instalação física do empreendimento, não abrangendo alteração de razão social ou alteração de pessoa jurídica sem qualquer instalação de novo empreendimento.

Art. 2º (inclusão de dispositivo):

Redação proposta:
Art. 2o [...]
§ 3o  Para as empresas que se enquadrarem no § 1o do art. 1o desta Lei Complementar, o benefício fiscal previsto será concedido a partir da publicação desta Lei Complementar.
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Justificativa:
A criação deste parágrafo pretende deixar claro que o beneficio aos parques temáticos serão concedidos a partir da presente proposta de alteração da supracitada lei, com exceção dos parques aquáticos/termais e aquários que já possuem o beneficio desde a publicação da Lei Complementar no 304/2018. 

Art. 3º.
Redação atual:
Art. 3o [...]
I - empregarem, no mínimo 75 (setenta e cinco) pessoas, até o fim do período composto pelos cinco primeiros exercícios de atividade.

II - empregarem, no mínimo 100 (cem) pessoas, até o fim do período composto pelo sexto, sétimo, oitavo, nono e décimo exercício de atividade.

Redação proposta:
Art. 3o [...]
I - para os parques aquáticos e/ou termais e aquários que empregarem:
a) no mínimo 75 (setenta e cinco) pessoas até o fim do período composto pelos cinco primeiros exercícios de atividade; 

b) no mínimo 100 (cem) pessoas até o fim do período composto pelo sexto, sétimo, oitavo, nono e décimo exercício de atividade.
II - exclusivamente para os parques temáticos que empregarem:

a) no mínimo 50 (cinquenta) pessoas até o fim do período composto pelos cinco primeiros exercícios de atividade;

b) no mínimo 75 (setenta e cinco) pessoas até o fim do período composto pelo sexto, sétimo, oitavo, nono e décimo exercício de atividade.

Justificativa:
No inciso I pretende-se definir o número de empregados exclusivamente para aos Parques aquáticos, termais e aquários.
No inciso II pretende-se definir o número de empregados exclusivamente para os parques temáticos, considerando a presente proposta de inclusão.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar para apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa das Leis.


 Foz do Iguaçu, em 3 de julho de 2023.


Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, DE 3 DE JULHO DE 2023.

	Altera dispositivos da Lei Complementar no 304, de 20 de dezembro de 2018, que Concede Incentivo Fiscal para empreendimentos no Município de Foz do Iguaçu para fins de exploração das atividades de parques aquáticos e/ou termais, e aquários para visitação, relativamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.



A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

Art. 1o  A Lei Complementar no 304, de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o  [...]

§ 1o  O benefício previsto no caput deste artigo e no art. 2o desta Lei Complementar, também poderá ser concedido aos parques temáticos que vierem a se estabelecer a partir da publicação desta Lei Complementar.

§ 2o  O beneficio se aplica exclusivamente sobre os serviços de exploração das atividades de parques aquáticos e/ou termais, aquários e parques temáticos, não abrangendo demais atividades desenvolvidas pela empresa.

§ 3o  Os parques temáticos de que trata o § 1o deste artigo, compreendem a instalação física do empreendimento que ocorrer a partir da publicação desta Lei Complementar, não abrangendo a simples alteração de razão social ou substituição de pessoa jurídica.” (NR)

“Art. 2o  [...]

[...]

§ 3o  Para as empresas que se enquadrarem no § 1o do art. 1o desta Lei Complementar, o benefício fiscal previsto será concedido com efeitos a 1o de julho de 2023.” (NR)  

“Art. 3o  [...]

I - para os parques aquáticos e/ou termais e aquários que empregarem:
a) no mínimo 75 (setenta e cinco) pessoas até o fim do período composto pelos cinco primeiros exercícios de atividade; 

b) no mínimo 100 (cem) pessoas até o fim do período composto pelo sexto, sétimo, oitavo, nono e décimo exercício de atividade.
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[bookmark: artigo_9]II - exclusivamente para os parques temáticos que empregarem:

a) no mínimo 50 (cinquenta) pessoas até o fim do período composto pelos cinco primeiros exercícios de atividade;

b) no mínimo 75 (setenta e cinco) pessoas até o fim do período composto pelo sexto, sétimo, oitavo, nono e décimo exercício de atividade.” (NR)

[bookmark: artigo_15]Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 3 de julho de 2023.


Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal
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